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CÂMARA DE BARBALHA

PROTOCOLO Nº I - 12050003/2020 – ELOM Nº 175/2020

Data: 12/05/2020 – Hora: 12:54:09

 

 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 21ª LEGISLATURA

 
 

 
REQUERIMENTO Nº 175 /2020

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA
DE BARBALHA.

 

                     

Requer Que seja enviado ofício ao Secretári
Municipal de Cultura com cópia ao Prefeit
Municipal, solicitando que seja feito um edita
para contemplar os artistas de Barbalha ness
quarentena, os quais estão dentro de casa sem
desenvolver suas ações culturais, e que 
mesmo seja extensivo para todos os artistas
pessoas da cultura popular, para o pessoal d
música, para o pessoal do teatro, enfim que sej
para todas as artes. E que a Prefeitura Municipa
de Barbalha possa disponibilizar esse edita
para que esses artistas possam se
contemplados com a parte financeira para qu
eles possam desenvolver suas ações, haja vist
que esse pessoal que trabalha na informalidade
a maioria dos artistas, 90% (noventa por cento
não têm a carteira assinada. Segue em anexo 
modelo do edital da Prefeitura Municipal d
Crato através da Secretaria de Cultura qu
fizeram esse mesmo projeto para os artistas d
município.

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER Qu
seja enviado ofício ao Secretário Municipal de Cultura com cópia ao Prefeito Municipal, solicitando qu
seja feito um edital para contemplar os artistas de Barbalha nessa quarentena, os quais estão dentro d
casa sem desenvolver suas ações culturais, e que o mesmo seja extensivo para todos os artistas, pessoa
da cultura popular, para o pessoal da música, para o pessoal do teatro, enfim que seja para todas a
artes. E que a Prefeitura Municipal de Barbalha possa disponibilizar esse edital para que esses artista
possam ser contemplados com a parte financeira para que eles possam desenvolver suas ações, haj
vista que esse pessoal que trabalha na informalidade, a maioria dos artistas, 90% (noventa por cento
não têm a carteira assinada. Segue em anexo o modelo do edital da Prefeitura Municipal de Crat
através da Secretaria de Cultura que fizeram esse mesmo projeto para os artistas do município.

 

Nestes Termos.

Pede e Aguarda Deferimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 12 de Maio de 2020.

DORIVAN AMARO DOS SANTOS
 Vereador(a) do PT 

 Autor 
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